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PL – Poder Legislativo. Projeto de
Lei que autoriza o Município a
realizar operação de crédito.
Comentários. Legalidade.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

Consulta um Câmara sobre Projeto de Lei, recebido do  Poder
Executivo, que o autoriza a contratar operação de crédito junto à Caixa
Econômica Federal.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Assim ensina Hely Lopes Meirelles:

"Os empréstimos internos e externos são operações
financeiras de que se podem valer os Municípios para prover o
custo de obras e serviços de grande vulto para os quais sua receita
ordinária se evidencie insuficiente. Tais empréstimos, embora
sejam rendas locais, desde que recebidos pela Municipalidade,
passam a compor sua receita corrente ou, o que é mais comum, de
capital, nos temos dos §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei 4.320/1964.

Os empréstimos internos e externos a serem tomados
pelo Município devem vir precedidos de autorização legal da
Câmara, por se tratar de encargos extraordinários da
administração financeira. Esses empréstimos ficam também
sujeitos ao controle do Senado Federal, pois que os externos
dependem de sua prévia autorização, e ambos só poderão ser
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contraídos dentro dos limites globais de endividamento do
Município e nas condições estabelecidas e aprovadas pelo Senado
Federal (CF, art. 51, V-VII)". (In Direito Municipal Brasileiro, São
Paulo: Malheiros Editores, 14ª ed., 2006, p. 259).

Acrescenta o mesmo autor que a contratação de operações de
crédito pelo Município depende não só de prévia e expressa autorização
legislativa, mas de aprovação do Ministério da Fazenda, que verifica o
cumprimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. De outro
lado, a instituição financeira que contratar a operação com o Município
deve verificar se estão sendo atendidas as condições e limites legalmente
estabelecidos, vez que as operações realizadas com infração ao disposto
na Lei de Responsabilidade Fiscal serão consideradas nulas.

O art. 35 da LRF proíbe operações de crédito entre os entes da
Federação, sob qualquer forma, incluído o refinanciamento ou a
postergação de dívida anteriormente assumida. Outra proibição refere-se a
operações de crédito entre instituição financeira estatal e o respectivo ente
controlador.

Permite-se, contudo, operações de crédito entre instituição
financeira estatal e outro ente da Federação, desde que não sejam
destinadas a financiar despesas correntes, nem ao refinanciamento de
dívidas, exceto as contraídas com a própria instituição concedente. O art.
37 da LRF veda outros procedimentos, equiparando-os a operações de
crédito, nenhum deles aplicável ao caso presente.

Diz a Constituição Federal:

"Art. 163. Lei complementar disporá sobre:
(...)

III - concessão de garantias pelas entidades públicas".
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Com base nessa permissão, assim estabeleceu a LRF, Lei
Complementar nº 101/00:

" Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em
operações de crédito internas ou externas, observados o disposto
neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os
limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal.

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de
contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser
concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear
relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades
por este controladas, observado o seguinte:

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades
do próprio ente;

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou
Município, ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na
vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e
provenientes de transferências constitucionais, com outorga de
poderes ao garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor
na liquidação da dívida vencida".

Contragarantia, convém explicitar, é o direito, conferido ao
credor, para sacar ou receber os valores das garantias oferecidas, se
ocorrer inadimplência. Já o art. 32 da LRF explicita que o Ministério da
Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à
realização de operações de crédito de cada ente da Federação, como
assinalado anteriormente.

Em suma, o Município pode contratar operações de crédito, nos
termos acima, oferecendo receitas tributárias como garantia e
contragarantia.
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No caso presente, o PL explicita os investimentos a serem feitos,
precedidos de necessárias justificativas, permitindo a análise da
proposição pela Câmara. Apresentou os cálculos referentes ao impacto
econômico-financeiro e o PL prevê as necessárias alterações da
legislação orçamentária, de tal sorte que o Projeto de Lei encontra-se em
condições de validamente progredir.

É o parecer, s.m.j.

Affonso de Aragão Peixoto Fortuna
Consultor Técnico

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022.
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